
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE-RO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
(Processo Administrativo n° 1048/2026) 

 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se público que Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste-RO, por meio do Núcleo de Licitação, 
instituída pelo Decreto Municipal nº 16/2024, sediada na Avenida Paulo de Assis Ribeiro nº 4132 CEP 
76.993-000, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com Intenção de Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos municipais nº 22/2024, 24/2024 e 
32/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
1.2 SESSÃO PÚBLICA 
Inicio de cadastro na plataforma, após publicações. 
Data e hora limite para cadastro das propostas: 17/06/2026 até as 08hXX59 (horário de Brasília). 
Data e hora da abertura da sessão: 17/06/2026 às 09h. (horário de Brasília). 
Critério de Julgamento: Menor Taxa 
Licitação Exclusiva ME/EPP: Não  
Plataforma da disputa: LICITANET Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br) 
 
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, 
RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS, COM 
FORNECIMENTO DE BILHETES RODOVIÁRIOS EM LINHAS REGULARES, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT), VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2 A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I deste Edital). 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam no termo de referência anexo - I. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
LICITANET (www.licitanet.com.br). 
4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no LICITANET até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 



promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5 Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.7 Não poderão disputar esta licitação: (nos termos dos arts. 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021) 
4.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa integrante do mesmo grupo econômico, bem como aquela da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe tenha sido imposta; 
4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 
4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou contratação irregular de adolescentes; 
4.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como aquele que, direta ou 
indiretamente, participe da licitação ou da execução do contrato, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses, inclusive por intermédio de terceiros que auxiliem a condução 
do certame, como integrantes de equipe de apoio, profissionais especializados ou empresas de assessoria 
técnica; 
4.7.9 Empresas que possuam, em seus quadros, servidores ou empregados do MUNICÍPIO DE 
COLORADO DO OESTE - RO, ainda que na condição de sócio ou dirigente; 
4.7.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 



4.7.12 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa e judicialmente. 
4.8 O impedimento previsto no item 4.7.4 aplica-se também ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção, inclusive por intermédio de 
empresa controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica. 
4.9 A critério da Administração, o autor dos projetos e as empresas a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 
poderão participar, exclusivamente a serviço da Administração, no apoio às atividades de planejamento 
da contratação, execução da licitação ou gestão do contrato, desde que sob supervisão de agentes públicos. 
4.10 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a contratação integrada ou semi-integrada, nos termos 
da legislação, quando o objeto incluir a elaboração de projeto pelo contratado. 
4.11 Em licitações financiadas por organismos internacionais ou agências de cooperação, é vedada a 
participação de pessoa física ou jurídica que conste em rol de sanções dessas entidades ou que seja 
declarada inidônea na forma da Lei nº 14.133/2021. 
4.12 Não poderão participar da licitação as pessoas físicas ou jurídicas que estejam impedidas, 
suspensas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
dos arts. 155 a 156 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  



5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
(se for o caso), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:  
5.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
5.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.  
5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.  
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca/Modelo; 
6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  



7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o 
que estiver especificado no Termo de Referência. 
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11 O modo de disputa adotado é “aberto”, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a trinta 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 



7.18.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.18.2.2 empresas brasileiras; 
7.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.19.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.19.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (hĴps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(hĴps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 



8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 
pregoeira, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.4. O licitante deverá apresentar no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



9.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
9.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.6. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de duas horas, contado da solicitação da pregoeira. 
9.7. A verificação nos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
9.7.1. Os documentos relativos à documentos de habilitação que consta no Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
9.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.8.2. atualizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.6.1. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 



10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 



12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no portal da 
transparência do município, no sítio eletrônico www.coloradodooeste.ro.gov.br. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.12.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 



13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  
13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
13.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
13.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
13.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
 



14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios:  
Sistema LICITANET: www.licitanet.com.br 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), site oficial da prefeitura municipal (www.coloradodooeste.ro.gov.br) e no portal LICITANET 
(www.licitanet.com.br) 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

15.11.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

 
 



                                                                                 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE-RO 
Processo Administrativo n° 1048/2026 

(Pregão Eletrônico nº 17/2026) 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado à luz da lei 14.133/21, como peça integrante e 
indissociável de um procedimento legal pertinente, para que seja formalizada a Licitação na Modalidade: 
Pregão, sob a forma Eletrônica, na Intenção de Registro de Preços, para Futura e Eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, 
COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS, COM FORNECIMENTO DE BILHETES RODOVIÁRIOS EM LINHAS REGULARES, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
(ANTT), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
DO OESTE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
1.2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

Item Descrição Quant. est. 
de emissões 

Unidade 
Valor 

estimado 
ano 

Média 
valor da taxa 

serviço 

R$ 
total 

Interv. De 
Lançe 

  
  

1 

SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE 
PASSAGENS TERRESTRES 
INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS, 
COMPREENDENDO A 
EMISSÃO, RESERVA, 
MARCAÇÃO, 
REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS, COM 
FORNECIMENTO DE 
BILHETES RODOVIÁRIOS 
EM LINHAS REGULARES, 
EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES 
(ANTT). 

 
 
 
 

366 

 
 
 
 

Emissões 

 
 
 
 

330.000,00 

 
 
 
 

9,04 

 
 
 
 

3.308,64 

 
 
 
 

0,01 

2 REPASSE PASSAGENS 
TERRESTRES 

1 VLR - 330.000,00 330.000,00   



Total Geral:                                        R$                                                                                      333.308,64 
1.3. O custo estimado total da contratação é de até R$ 333.308,64, conforme custos apostos na tabela acima. 
 
1.4. DA FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA 

 
Item 

 
Descrição 

 
Quant. 

 
Unid. 

 
Marca 

Média 
Valor 

Da Taxa 
Serviço 

R$ 
Total 

Interv. 
De. 

Lançe 

  
  

1 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 
DE PASSAGENS TERRESTRES 
INTERMUNICIPAIS E 
INTERESTADUAIS, 
COMPREENDENDO A EMISSÃO, 
RESERVA, MARCAÇÃO, 
REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS, COM 
FORNECIMENTO DE BILHETES 
RODOVIÁRIOS EM LINHAS 
REGULARES, EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES (ANTT). 

 
 
 
1 

 
 

Taxa por 
Emissão 

 
 
 
- 

 
 
 

9,04 

 
 
 

9,04 

 
 
 

0,01 

TOTAL 3.308,64 
1.5. Trata-se da escolha da menor taxa de serviço conforme item 11.1 deste Termo de Referência. 
1.6. A quantidade igual a 1, devido tratar-se de valor total estimativo, porquanto o propósito da licitação é 
escolher o fornecedor melhor qualificado e com o menor custo (taxa) dos serviços. 
1.7. Os valores estimados foram obtidos através de pesquisas de Ata Registro de Preço ID – 579128 e BDS 
SISTEMA (Cesta de Preço) ID - 579133, conforme documentos anexos nos autos. 
 
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. O Prazo de vigência do instrumento Contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser alterada ou prorrogada, na forma do artigo 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
2.1.2 Por tratar-se de registro de preços com validade de 12 (doze) meses, considerando que este prazo 
venha a atingir mais de um exercício, e que caso os empenhos efetuados não podem ser utilizados em 
diferentes exercícios, logo estes empenhos poderão ser cancelados em 31/12/2026, devendo serem 
efetuados novos empenhos no exercício seguinte. 
2.1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
3. DA NATUREZA DO OBJETO 
3.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 



3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 29/2024. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO 
XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, 
INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6.1.1 Sustentabilidade: 
6.1.1.1 A contratação deverá observar as diretrizes de sustentabilidade estabelecidas no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da CGU, bem como o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.1.1.2 A contratada deverá priorizar a utilização de meios eletrônicos para a reserva, emissão de bilhetes 
(BP-e - Bilhete de Passagem Eletrônico), comunicações e prestação de contas, visando à redução drástica 
do consumo de papel e toners. 
 Subitem único: Caso a impressão de documentos ou bilhetes seja estritamente necessária por 

impossibilidade técnica do passageiro, deverá ser utilizado papel reciclado ou proveniente de manejo 
florestal certificado (selos FSC ou Cerflor). 

6.1.1.3 A contratada deverá orientar a busca de passagens priorizando rotas mais eficientes e modais que 
apresentem, sempre que possível e em igualdade de condições de preço, menores índices de emissão de 
gases de efeito estufa, visando a otimização dos deslocamentos. 
6.1.1.4 A contratada deve adotar, em suas instalações físicas e atividades administrativas, práticas de uso 
racional de recursos naturais (água e energia) e garantir que o descarte de resíduos tecnológicos 
(computadores, pilhas, toners) siga rigorosamente a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010). 
6.1.1.5 A contratada deverá zelar para que as empresas transportadoras credenciadas em seu sistema de 
agenciamento observem as normas de acessibilidade (Decreto nº 5.296/2004) e os direitos sociais dos 
usuários, mantendo conformidade integral com as regulamentações da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT). 
 
6.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
6.2.1 Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 
 
6.3 Da vedação de contratação de marca ou produto: 
6.3.1 Para a contratação do objeto NÃO haverá vedações ou restrições com relação ao emprego de marca 
ou produto de bens empregados em sua execução. 
 



6.4 Da exigência de amostra: 
6.4.1. Na presente contratação a Administração Pública Municipal entende não ser necessária a 
exigência de amostras.  
 
6.5 Da exigência de carta de solidariedade: 
6.5.1 Na presente contratação, mesmo em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, a 
Administração Pública Municipal, entende não ser necessária a exigência da carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
 
6.6 Subcontratação: 
6.6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
a)  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
b)   A subcontratação parcial do fornecimento só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 
Administração Municipal, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/21; 
c)  A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou obrigações 
decorrentes do eventual contrato 
 
6.7 Garantia da contratação: 
6.7.1 Fica a empresa contratada dispensada da apresentação de garantia contratual, conforme previsto 
no art. 96 da lei Federal 14.133/2021. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Prazo e Condições de Execução 
7.1.1. Prazo de Execução: Os serviços de reserva e emissão deverão ser prestados de forma imediata, 
contados do recebimento da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou documento equivalente. 
7.1.2. Local de Execução: A execução dos serviços será realizada de forma contínua e sob demanda, conforme 
a necessidade de cada Secretaria Municipal, durante o período de 12 (doze) meses de vigência contratual. 
7.1.3. Condições de Execução: 
7.1.3.1. Os serviços serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência. Constatada a inconsistência, a contratada deverá efetuar a correção ou reemissão no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, sem ônus para a Administração e sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.1.3.2. Os quantitativos estimados não geram obrigação de contratação integral, sendo os serviços 
executados conforme a real necessidade das Secretarias. 
7.2. Comunicação e Operacionalização 
7.2.1. Por se tratar de processo eletrônico, a contratada deverá realizar seu credenciamento junto ao portal 
oficial do Município (www.coloradodooeste.ro.gov.br) para acompanhamento de demandas e assinaturas 
digitais.  
7.2.2. As comunicações serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico (e-mail ou sistema), sendo 
consideradas recebidas mediante confirmação de leitura ou comprovante de envio digital. 
7.3. Recebimento e Fiscalização 
7.3.1. Recebimento Provisório: Ocorre no momento da disponibilização do Bilhete de Passagem Eletrônico 
(BP-e) ou código de reserva ao solicitante.  
7.3.2. Recebimento Definitivo: Ocorre após a conferência da conformidade do bilhete (trecho, data, horário 
e passageiro), momento em que a Administração atestará a execução para fins de faturamento. 7.3.3. A 



Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, 
conforme o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.4.  Das obrigações gerais: 
7.4.1. A contratada deverá, quando solicitado, apresentar documentos, relatórios ou informações que 
permitam à Administração verificar a correta execução dos serviços prestados, incluindo comprovação de 
emissão, reserva, remarcação e cancelamento de passagens. 
7.4.2. Os serviços deverão ser prestados com qualidade, eficiência e segurança, em conformidade com as 
normas aplicáveis ao transporte rodoviário de passageiros, especialmente aquelas expedidas pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e demais órgãos competentes, quando aplicável. 
7.4.3 Assumir integral responsabilidade pelos custos operacionais necessários à execução dos serviços, não 
podendo repassar à Administração quaisquer encargos não previstos neste Termo de Referência. 
7.4.4 Disponibilizar canal de atendimento (telefone, e-mail ou sistema eletrônico) para suporte à 
Administração, garantindo resposta tempestiva às solicitações de emissão, alteração ou cancelamento de 
passagens. 
 
7.5 Da Garantia dos Serviços: 
7.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Colorado do Oeste/RO, 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
8.6 Fiscalização: 
8.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo 
designada como Fiscal de Contrato a Sra. ROSELI CONCEIÇÃO FELICIANO, Assessora de Gestão de 
Contratos, podendo ser substituída por servidor formalmente designado, sendo permitido o apoio técnico 
de terceiros para subsidiá-la no desempenho de suas atribuições, sem prejuízo de sua responsabilidade 
pela fiscalização contratual. 
 
 



8.6.1.1 Fiscalização Técnica: 
8.6.1.1.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.6.1.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
8.6.1.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.6.1.1.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.1.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.6.1.1.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
8.6.1.2 Fiscalização Administrativa: 
8.6.1.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.6.1.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
8.7 Gestor do Contrato: 
8.7.1 Fica designado como gestores do contrato os ASESSORES ESPECIAIS DAS SECRETARIA 
SOLICITANTES:  Cleison Passos da Silva – Assessor Especial de Saúde, Neurivan De Souza Almeida 
– Assessora Especial De Governo, Elzimar Grei Coelho - Assessora Esp. de Des. Social da Família e do 
trabalho, Glaucimar Fatima Silva Mezzomo – Assessora Especial de Meio Amb. Turismo e Cultura, 
Wender de Souza Castro Silva - Assessor Especial De Esporte, Lazer e Juventude, Jean Lopes Reis - 
Assessor Especial De Adm. Planejamento e Finanças, Josemar BeaĴo - Assessor Esp.de Agricultura, Pec. 
e Infraestrutura, Elizangela Lima Oliveira – Assessora Especial de Educação.  
8.7.1.1 Os referidos assessores ficarão responsáveis pela coordenação, acompanhamento e gestão da 
execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo contar com substituto formalmente 
indicado e com apoio técnico de terceiros para subsidiar o desempenho de suas atribuições, sem prejuízo 
de sua responsabilidade pela gestão contratual. 
8.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 



e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
8.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
8.7.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
9. CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1. Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, os itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 81.000,00 (oitenta um mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte.  
9.2. Nos itens de contratação acima de R$ 81.000,00 (oitenta um mil reais), conforme o art. 48, III, da mesma 
Lei, a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Cooperativas.   
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1 Recebimento: 
10.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
10.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
10.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 
10.2 Liquidação: 
10.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2.2 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o):  
a) Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste/RO, CNPJ nº 19.275.776/0001-42. 
b) Fundo Municipal de Assistência Social de Colorado do Oeste/RO, CNPJ nº 18.343.908/0001-63. 
c) Fundo Municipal de Educação de Colorado do Oeste/RO, CNPJ nº 30.484.575/0001-98. 
d) Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste/RO, CNPJ nº 04.391.512/0001-87. 
10.2.3 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.4 As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato deverão ser emitidas discriminando o que 
segue: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) número do contrato/empenho e do processo, 
d) dados do órgão contratante; 
e) informações bancárias da Contatada, que permitam realizar o pagamento; 
f) o período respectivo de execução do contrato; 
g) o valor a pagar; e 
h) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
i) outras informações correlatas, exigidas pelo setor administrativo competente, se for o caso. 
10.2.5 Para fins de liquidação das despesas e verificação da manutenção das mesmas condições de 
Habilitação por parte da Contratada, o Órgão responsável pela contratação, deverá encaminhar ao Setor 
responsável pela liquidação os documentos conforme segue: 
I. Nota Fiscal, contendo: 
a) carimbo de atesto e assinatura do Conferente e do Fiscal do Contrato ou outro instrumento utilizado; 
b) todas as exigências contidas no subitem 10.2.4, deste termo. 
II Certidões de regularidade: 
a) certidão Negativa de Débito com a União/INSS; 
b) certidão Negativa de Débito Estadual, da sede da contratada; 
c) certidão Negativa de Débito Municipal, da sede da contratada; 
d) certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo TST; 
e) certidão de Regularidade com o FGTS. 
III Laudo, conforme modelo sugerido pela Administração Municipal; e 
IV Autorização de Compra (ou AF), quando for ocaso; 
10.2.6. Se a contratada, eventualmente, apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista com 
pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido regularmente executado, 
será notificada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 



regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.2.9 As parcelas efetivamente executadas do objeto, terão seus pagamentos realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão 
fiscalizador. 
10.2.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
10.2.11. Caso se faça necessária a retificação de nota fiscal por culpa da Contratada, o prazo para pagamento 
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da nota fiscal corrigida ao órgão, isenta de erros, 
dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
 
10.3 Prazo de pagamento: 
10.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
10.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.3.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.3.7 Os pagamentos serão realizados por transferência online em conta corrente, preferencialmente nas 
Agências do Banco do Brasil. Para outras Agências estão sujeitas à cobrança de taxas (TED ou DOC), este 
valor será descontado do fornecedor contratado; 
10.3.8 Conforme Decreto Municipal nº 284 de 29 de Agosto de 2023 
(hĴps://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_docume
nto.php?id_publicacao=18509&nomeaplicacao=publicacao). Este decreto regulamenta a retenção de 
Imposto de Renda na fonte, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. A retenção do Imposto 
de Renda será feita na fonte, ou seja, o Município de Colorado do Oeste já irá reter o Imposto de Renda 
ao efetuar pagamentos de produtos e serviços adquiridos a partir do dia 1º de setembro de 2023. Para 
tanto, o fornecedor do produto/serviço emissor da nota deverá discriminar no campo adequado da Nota 
Fiscal a alíquota correta para o desconto. 
10.3.9. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em nome da Razão Social constante na Ordem de 
Fornecimento ou Nota de Empenho, observando-se os seguintes requisitos: 



 I. Indicação obrigatória do número do empenho e detalhamento do item/serviço correspondente; 
 II. No caso de agenciamento de passagens, indicação do período de prestação dos serviços e/ou 

número das passagens emitidas, para fins de conferência e rastreabilidade; 
10.3.10 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas do edital 
de credenciamento no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
10.4 Antecipação de pagamento: 
10.4.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
10.5 Cessão de crédito: 
10.5.1 A presente contratação não permite a cessão de crédito. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, na Intenção de Registro de Preço, com fundamento 
no art. 28, Inciso I e artigo 82, Inciso V, da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 026/032/2024. Com 
adoção do critério de julgamento MENOR TAXA, a ser aplicada sobre cada bilhete de passagem terrestre 
emitido. 
11.1.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no artigo 
82 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
11.2 Forma de fornecimento: 
11.2.1 O fornecimento dos serviços de agenciamento de passagens terrestres ocorrerá de forma parcelada 
e sob demanda, conforme a necessidade da Administração, mediante solicitação formal da unidade 
requisitante. 
 
11.2.2 Critério de Habilitação – Documentação Exigida 
11.2.2 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
11.3 Habilitação jurídica: 
11.3.1. Empresário Individual: comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
11.3.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação de autenticidade no sítio. 
hĴps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
11.3.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, 
acompanhado de documento comprobatório da investidura de seus administradores. 
11.3.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório da investidura de seus administradores. 



11.3.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência ou sucursal, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020.  
11.3.6. Filiais: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no registro competente (Junta 
Comercial ou Registro Civil), com a devida averbação no registro da matriz. 
11.3.7. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, acompanhados da ata da assembleia que 
os aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
11.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações posteriores ou 
da respectiva consolidação estatutária/contratual. 
11.3.9. O objeto social da empresa deve ser compatível com a prestação de serviços de agenciamento de 
passagens terrestres, sob pena de inabilitação. 
 
11.4 Habilitação trabalhista: 
11.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
11.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.  
11.4.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
11.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
11.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
11.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
11.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
11.5. Qualificação Econômico-Financeira 
11.5.1.Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da propone
ntedeverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de 
validade, ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal 
em contrário comprovada pelo proponente. 
11.5.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.  
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
11.5.3 Considerando o disposto no item 11.5 do edital, que trata da exigência de demonstrações contábeis 
dos dois últimos exercícios sociais e dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG), informamos que: 



IV). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
V). índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
VI). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
VII). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
VIII). Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
IX). Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
X) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
11.5.4 DA DISPENSA DO BALANÇO PATRIMONIAL PARA O MEI:  
I) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar o balanço nos termos da lei. 
Contudo, o Microempreendedor Individual (MEI) está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e das demonstrações contábeis, em conformidade com o disposto no art. 1.179, § 2º, da Lei nº 
10.406/2002 (Código Civil) e no art. 18-A, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, desde que o valor 
estimado para a contratação (item ou lote) não ultrapasse o teto de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
II)Em itens ou lotes que os valores que não ultrapasse o teto de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), para 
fins de habilitação, o MEI deverá apresentar, em substituição ao balanço a Declaração Anual do Simples 
Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa ao último exercício fiscal. 
III)Em itens ou lotes que os valores ultrapassarem o teto de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), deverá 
cumprir integralmente com as exigências de qualificação econômica destinadas às demais empresas, 
inclusive com a apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 
 
11.6 Qualificação Técnica: 
11.6.1 A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica (declaração ou 
certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o 
desempenho de atividade compatível em características e prazos com o objeto desta licitação. 
11.6.2 O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar 
dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos 
signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, 
quantidades e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser 
com firma reconhecida ou assinatura digital passível de verificação de autenticidade (padrão ICP-Brasil 
ou similar). 
11.6.3 Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação e 
confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor às 
penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser 
aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através 
do próprio sistema licitanet. 
11.6.4 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia(s) 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados. 



11.6.5 Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela própria licitante, 
sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária 
para atestar sua própria capacidade técnica. 
11.6.6 Como condição de habilitação técnica específica, a licitante deverá apresentar prova de registro 
regular e vigente no CADASTUR (Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos), do 
Ministério do Turismo, na categoria de Agência de Turismo, conforme exigência da Lei nº 11.771/2008. 
11.6.7 As certidões deverão estar válidas na data da solicitação dos documentos de habilitação, salvo os 
casos beneficiarias da lei 123/2006. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
12.1 O custo estimado da contratação é de R$ 333.308,64 (trezentos e trinta e três mil trezentos e oito reais 
e  sessenta e quatro centavos), sendo composto por R$ 3.308,64 (três mil trezentos e oito reais e  sessenta e 
quatro centavos), referentes a serviços com taxa,  que será objeto de disputa de lances, e R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais e  sessenta e quatro centavos) referentes a serviços estimativo de passagens, e 
não serão objeto de disputa, conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
13. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1 Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para reajuste, 
conforme o IPCA. 
13.2 Será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro, de acordo com o inciso II, art. 124 da lei 
14.133/2021, para restabelecer a relação inicialmente pactuada objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do objeto ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
devendo ser requerido e comprovado pela CONTRATADA. 
 
14. DO REAJUSTE 
14.1 O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, 
podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pela proponente vencedora.  
 
15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 Ao que se refere à dotação orçamentária, o artigo 69 § 6º do decreto municipal n° 026/2024 
prevê que só será necessário a indicação orçamentária apenas para formalização de contrato, por 
tanto, como essa aquisição procede em forma de Registro de Preço, não se faz necessário. 
15.2 Da fonte de Recursos:  PRÓPRIO/SUS/SUAS/FNAS/FEAS 
 
16 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em valor 
compatível e proporcional aos possíveis danos causados à administração; 
e) Multa por Atraso: a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da comunicação oficial. A 
aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo nela constante. 
16.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 



provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
16.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
17.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 
participantes. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
 
18. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor;  
18.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação;  
18.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor;  
18.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 
 
19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação 
no PNCP. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
19.2. Considerando a Resolução nº 434/2024/TCERO, no ato de prorrogação da vigência da ata de registro 
de preço, atendidas as condições previstas no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
20.1. A presente contratação não consta no Plano Anual de Contratações (PAC) vigente, em razão de 
superveniência de demanda administrativa, contudo encontra-se alinhada ao Plano Plurianual (PPA) 



2026–2029 e será suportada por dotação da Lei Orçamentária Anual (LOA), estando sua execução 
condicionada à disponibilidade orçamentária.  
20.2. Anexo externo deste Termo de Referência segue o Estudo Técnico Preliminar. 
 
21. DA ANÁLISE DE RISCO: 
21.1. Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo 
art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, entende-se que a menor complexidade do objeto, bem como sua 
natureza padronizada, permite sua adequada caracterização como serviço comum de engenharia, com 
base em critérios objetivos de contratação. 
Registra-se que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi devidamente elaborado e que a Análise de Riscos 
foi realizada no âmbito do processo, não sendo identificados riscos relevantes que comprometam a 
execução do objeto. Eventuais riscos residuais são considerados mitigáveis por meio das práticas 
ordinárias de gestão e fiscalização contratual adotadas pela Administração. 
21.2.  Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos 
documentais que compõem a instrução processual 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis nº 14.133/2021, Decreto Municipal, bem com as 
demais legislações de vigência. 
22.2. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
22.3. Fica eleito o foro da Comarca de Colorado-RO como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
do Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
22.4. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo Técnico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (PREÇOS) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE – RO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
LICITANTE  CNPJ: _ TEL. FAX: _ E-MAIL: _ 
ENDEREÇO:      
C. CORRENTE: AG.:_ _ BANCO:    

 

Item Quant. Und            Descrição do objeto Marca  Valor 
unitário 

 
Valor 
Total 

       

       

       

VALOR TOTAL EM R$  

 

Prazo de validade da Proposta: _ ( ) dias (mínimo 60 dias)  

Outras informações: 

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
Local, de               de  2026. 

 
 

Nome e assinatura do Representante Legal



 

 

 

     ANEXO III 
 MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico Nº 17/2026 
 

CONTRATO, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132, inscrita no CNPJ n.º 
04.391.512/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito Municipal EDMILSON RODRIGUES DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Colorado do Oeste, RO, a seguir 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a empresa ____, estabelecida na ____, n° ____, 
bairro ____, no Município de ___/___, inscrita no CNPJ sob o n° _______, a seguir denominado 
simplesmente  CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
............................................................., Identidade RG nº ...................................., CPF nº 
....................................................................os quais têm certo e ajustado o presente Contrato, o qual reger-
se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira submissão à Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL 
I. Constitui objeto:  Registro de Preço para Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, 
RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS, COM 
FORNECIMENTO DE BILHETES RODOVIÁRIOS EM LINHAS REGULARES, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES (ANTT), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLORADO DO OESTE, em conformidade com as especificações e descrições do Termo de 
Referência-Anexo I e modelo proposta de preços - Anexo II do edital amparado legalmente por nota 
de empenho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO/ LOCAL/ CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
I. Prazo de Execução: Os serviços de reserva e emissão deverão ser prestados de forma imediata, 
contados do recebimento da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou documento equivalente. 
II. Local de Execução: A execução dos serviços será realizada de forma contínua e sob demanda, 
conforme a necessidade de cada Secretaria Municipal, durante o período de 12 (doze) meses de 
vigência contratual. 
III. Condições de Execução: 
a) Os serviços serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência. Constatada a inconsistência, a contratada deverá 
efetuar a correção ou reemissão no prazo máximo de 04 (quatro) horas, sem ônus para a 
Administração e sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAIS A SEREM ATENDIDOS 
Conforme o termo de referência anexo I. 
 
CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
I. Os pagamentos serão mensais, realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
77/2022, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária, para 



 

 

 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, observadas as retenções 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais, seguindo a ordem de cronologia 
de pagamentos da Administração, conforme Lei 14.133/2021. 
II. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
III. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
IV. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta nos registros cadastrais para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
V. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 
VI. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece a lei. 
II. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque na lei. 
III. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado    o 
prazo; 
IV. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
V. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados 
ou representantes, à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE/RO e/ou terceiros, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do objeto licitado; 
VI. Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
VII. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 
contratados. 
VIII. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela            
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme a lei 14.133/2021. 
IX. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
X. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
XI. Tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução do presente instrumento, 
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação 



 

 

 

aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018.). 
XII. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 
XIII. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital; 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 
II. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e o nome do 
servidor responsável; 
III. Disponibilizar um servidor para conferir a entrega dos objetos; não permitir que outrem cumpra 
com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 
IV. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
V. Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as normas 
que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 
VI. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
VII. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA. 
VIII. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IX. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
X. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência. 
XI. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
constantes do Termo de Referência. 
XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
XIII. Tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução do presente instrumento, 
exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação 
aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018.). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 
I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 



 

 

 

III. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
IV. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
V. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
VI. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
VII. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
VIII. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
IX. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
X. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
XI. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 
cabíveis e que ultrapasse sua competência. 
XII. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
XIII. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
XIV. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
XV. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
XVI. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
XVII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal empresa: 
XVIII. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
estaduais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO 
I. Fica designado como gestores do contrato os ASESSORES ESPECIAIS DAS SECRETARIA 
SOLICITANTES:  Cleison Passos da Silva – Assessor Especial de Saúde, Neurivan De Souza 
Almeida – Assessora Especial De Governo, Elzimar Grei Coelho - Assessora Esp. de Des. Social da 



 

 

 

Família e do trabalho, Glaucimar Fatima Silva Mezzomo – Assessora Especial de Meio Amb. Turismo 
e Cultura, Wender de Souza Castro Silva - Assessor Especial De Esporte, Lazer e Juventude, Jean 
Lopes Reis - Assessor Especial De Adm. Planejamento e Finanças, Josemar BeaĴo - Assessor Esp.de 
Agricultura, Pec. e Infraestrutura, Elizangela Lima Oliveira – Assessora Especial de Educação.  
II. Os referidos assessores ficarão responsáveis pela coordenação, acompanhamento e gestão da 
execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo contar com substituto formalmente 
indicado e com apoio técnico de terceiros para subsidiar o desempenho de suas atribuições, sem 
prejuízo de sua responsabilidade pela gestão contratual. 
III. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
IV. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
V. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
VI. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas. 
VII. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
I. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital 
e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que: 
a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
II. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às sanções no 
Art. 156, da Lei nº 14.1333/21, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, garantida a 
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 



 

 

 

 III. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) por 
dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 
adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos; 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total do objeto contratado; 
IV. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação no PNCP. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
II. Considerando a Resolução nº 434/2024/TCERO, no ato de prorrogação da vigência da ata de 
registro de preço, atendidas as condições previstas no art. 84, da Lei nº 14.133/2021, poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADESÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO.   
 I. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
II. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgão participantes. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS  
I. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor;  
II. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação;  
III A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor;  
IV. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO. 
I. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações 
assumidas sem expressa concordância da Contratante. 
  
 
 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 
I. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, porquanto o objeto da presente 
contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, bem como a possibilidade de 
ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: 
I. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada; 
II. Conforme Decreto Municipal nº 284 de 29 de Agosto de 2023 
(hĴps://transparencia.coloradodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_docu
mento.php?id_publicacao=18509&nomeaplicacao=publicacao). Este decreto regulamenta a retenção 
de Imposto de Renda na fonte, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. A retenção do 
Imposto de Renda será feita na fonte, ou seja, o Município de Colorado do Oeste já irá reter o Imposto 
de Renda ao efetuar pagamentos de produtos e serviços adquiridos a partir do dia 1º de setembro de 
2023. Para tanto, o fornecedor do produto/serviço emissor da nota deverá discriminar no campo 
adequado da Nota Fiscal a alíquota correta para o desconto. 
III. As empresas optantes pelo Simples Nacional não terão retenção na fonte, conforme disposições 
legais. Para tanto, a empresa deverá comprovar sua situação junto ao Simples Nacional 
periodicamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
I. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decretos Municipais, bem como 
as demais legislações de vigência. 
II. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria.  
III. Fica eleito o foro da Comarca de Colorado-RO como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
do Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
IV. Este termo de referência foi elaborado com base nas      informações constantes no Estudo Técnico.                             
                                       
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
I. A publicação do presente Contrato será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
I O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Colorado do 
Oeste/RO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

______________________________                        ____________________________ 
CONTRATANTE                                 CONTRATADA 

 
____________________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
TESTEMUNHAS: 



 

 

 

______________________________                             ______________________________ 
NOME:     NOME 
CPF:      CPF: 

 


